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         CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAÁ

      Av. Arno                                        Av. Arno Von Saltiél nº 190 – CEP 95515-000 – Centro - Caraá/RS - Fone (51) 3206-0097 – 3206-0098
                                                                      Site: www.cmcaraa.rs.gov.br                                      E-mail: cmcaraa@gmail.com

INDICAÇÃO N° 03/2024
“INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL AQUISIÇÃO DE TELEVISORES PARA MONITORAMENTO DAS CÂMERAS DE VIGILÂNCIA DA BRIGADA MILITAR”.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:                                                      

O Vereador abaixo signatário, dispondo de suas legais e regimentais atribuições, vem perante Vossa Excelência, apresentar esta INDICAÇÃO, com o objetivo de sugerir ao Excelentíssimo Senhor Magdiel Silva, Prefeito Municipal a aquisição de televisores para vídeo monitoramento das câmeras de vigilância da Brigada Militar. 
JUSTIFICATIVA: 
                            A presente Indicação trata da aquisição de 02 (dois) televisores de 70 polegadas para o vídeo monitoramento das câmeras instaladas no município, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), tendo em vista que a presente ação possibilitará maior segurança para nossa população, inibindo práticas delituosas contra terceiros, bem como servindo de auxílio à Brigada Militar para a preservação do patrimônio público. Tal medida, ainda, possibilitará que as câmeras de monitoramento, quando necessário, sejam utilizadas pelas autoridades policiais para solução de eventuais crimes. 
                           O crescimento da criminalidade das várias formas com que ela se manifesta, obriga a adoção de cuidados igualmente diversificados, principalmente em relação ao cuidado com o patrimônio e as atividades desenvolvidas por seus agentes, razões pelas quais obriga o gestor público a decidir sobre ações mais aprimoradas no cuidado com a segurança em ambientes públicos. Atualmente, é uma realidade o uso de tecnologia nas ações de segurança, em função das facilidades que esta proporciona, em comparação com os processos manuais. 
                            Assim sendo, para atuar em segurança com o uso de tecnologia, é exigida uma especialização por parte dos técnicos para instalação, manutenção e operação dos equipamentos. É fato que a implantação de um sistema de Videomonitoramento auxilia na redução dos índices de criminalidade, pois amplia e facilita de forma significativa às ações extensivas dos agentes de segurança pública, tornando o seu trabalho mais eficiente e seguro. O objetivo principal visa à participação do município no Sistema de Segurança Integrada, bem como a Integração de sistemas com o escopo de compartilhamento de informações para a operacionalização de monitoramento e cercamento eletrônico.
                          O sistema de monitoramento proporcionará de forma automática a integração dos diversos dispositivos instalados, através do sistema de monitoramento e controle, sendo possível registrar eventos por meio de imagens, de forma a tornar verdadeira e eficiente a detecção e a solução de ocorrências.

                          Por fim, a presente Indicação de investimento que ora apresentamos está consubstanciada na devolução do duodécimo que fará parte do orçamento municipal para a execução da referida indicação, tendo em vista as justificativas acima apresentadas.
                          Assim, peço aos presentes a aprovação urgente dessa medida tão necessária em tempos atuais. 
Gabinete do Vereador, 19 de dezembro de 2024.
_____________________________

Marlon Ramos Tedesco
PSDB

